
CISNORTE 
ATA DA .ssENBI áA GERAL OROINÃR1A DO CONSB.HO DOS PREFEfTOS E SECRETÃRIOS DO CtSNORTE. 

Aos 13 treze dias do mês de NoYernb'o de ~l às~. foi 11âlada na sede admlnlstraUva do CISNORTE, 
situada na Rodovia MG 202, nº 1165, Bairro v• Vente 1. em BraslM de Minas IMG, o A11embleta Geral Ordlnêria do 
Conselho de Prefeitos do CJSNORTE com a seguinte pauta. 1) OçM"teOto para 2024 • 2) Assuntos Gerais. Iniciou-se a 
Assembleia em segunda con\OC8Ção em faoo de ausência da maioria ~oluta dos Pmfoltos, tudo conforme Clêusula 
20 do Protocolo de ln~trato de Consórcio Publico. Afi)s verificada a pmsença de 04 (quatro) Prefeitos, Sr. 
Danilo Wagner Veloso (São Joao da Ponte), Sra. Valquiria Rodrigues Gaf'dooo (VarzelAndla), Sr. Welaon Gonçalves da 
Silva (Japonvarj, Juvenal Atves dos Santos {luislândia). Fizeram presentes também o Sr. Delson Fernandes Antunes 
Junior (Diretor Executivo do CISNORTE), o Dr. Fábio Jean Lopes Santos (Procurador Geral do CISNORTE), a Sra. 
Ana Carolina Matos Rodrigues (Controladora Interna do CISNORTE), o Sr. Edson Pinheiro da SIiva (Secretério Adjunto 
- Mirabela), a Sra. Sandra Cardoso Ferreira (Qxxdenadora de Regulação - Mirabela) e o Sr. Odilon Neto P. de 
Almeida (Contador). Abriu a reunião o Contador do CISNORTE Sr. Qjilon Neto P. de Almeida, cumprimentando todos 
os presentes, e colocou em pauta o primeiro assunto do dia, discorreu sobm a Lei Complementar n°171 de 09/05/2023, 
a Resolução SES/MG Nº 9027 de 26/09/2023 e o Decreto nº 48671 de 08/08/2023 que dispõe sobre a transposição e a 
transferência, pelos municípios, dos saldos constantes e financeiros provenientes de repasses, parcerias e convénios 
firmados com a Secretaria de Estado de Saúde - SES, de que trata a Lei Complementar nº 171, de 9 de maio de 2023. 
§ 1° - A transposição e a transferência de que trata o caput aplicam-se também aos consórcios públicos de saúde, 
regularmente constituídos nos tennos da Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005 e ambos trouxeram a 
prerrogativa de utilização dos saldos existentes. Discorreu também que existe no consórcio um saldo no valor total de 
R$ 535.125,71 (quinhentos e trinta e cinco mil, cento e vinte e cinco reais e setenta e um centavos), referente ao 
convénio nº 631/2008 que necessita da aprovação em Assembleia para dar sequência ao processo junto a Secretaria 
Estadual de Saúde-SES, como também da aprovação para dar ciência ao Conselho Municipal de Saúde do Plano de 
Transferência e Transposição, para realizar a liberação do recurso que será realocado da seguinte maneira: 1. R$ 
400.000,00 (quatrocentos mil reais), transferido para Despesa Corrente - Ação de Saúde: li - atenção integral e 
universal à saúde em todos os níveis de complexidade, incluindo assistência terapêutica e recuperação de deficiências 
nutricionais; 2. R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) transferido para Despesa Corrente - Ação de Saúde: X -
remuneração do pessoal ativo da área de saúde em atividade nas ações de que trata este artigo, incluindo os encargos 
sociais; 3. R$ 85.125,71 (oitenta e cinco mil, cento e vinte e cinco reais e setenta e um centavos), transferido para 
Despesa Corrente -Ação de Saúde: XI - ações de apoio administrativo realizadas pelas instituições públicas do SUS e 
imprescindíveis à execução das ações e serviços públicos de saúde; Após a análise, a Assembleia aprovou o Plano de 
Transposição e Transferência e o envio para o Conselho Municipal de Saúde do Município de Brasília de Minas/MG 
para ciência. Dando prosseguimento, o contador explicou sobre a necessidade de alteração de alguns cargos do 
Consórcio: o cargo de Assessor Jurídico, anteriormente classificado como cargo de emprego público, em decorrência 
da natureza de suas atribuições de confiança, passará a ser enquadrado como cargo em comissão, com remuneração 
de R$ 1.320,00 (Hum mil e trezentos e vinte reais) e carga horária de 20 (vinte) horas, a partir da data de 01/11/2023. 
Dois cargos de auxiliares administrativos, previamente classificados como emprego público, serão reestruturados e 
passarão a ser comissionados, com remuneração de R$ 2.125,00 (Dois mil cento e vinte e cinco reais) e carga horária 
de 40 (quarenta) horas, recebendo novas designações funcionais, sendo denominados: Chefe de Compras e Chefe de 
Licitação. Essa alteração entrará em vigor a partir de 01/11/2023. Ressaltou que a função de responsável técnico, 
anteriormente categorizada como função em gratificação, será reestruturada como cargo comissionado, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais e salário de R$ 2.050,00 (Dois mil e cinquenta reais) a partir de 01/11/2023. 
Todas as modificações foram devidamente discutidas e consideradas essenciais para a otimização dos serviços 
prestados e para melhor atender aos objetivos do Consórcio, sendo aprovadas por unanimidade. Em relação ao 
orçamento para 2024, foi aprovado por unanimidade. Finalizando o Diretor executivo do Consórcio, relatou o desejo 
dos Secretário Municipais de Saúde dos municipios consorciados em contratar um veterinário para sacrificar os 
cachorros 
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condenados por várias doenças incuráveis e altamente transmissíveis. Colocado a proposta em votação por ser um 

assunto que requer maior estudo devido a sua complexidade de loglstica, os consorciados presentes optaram pela 

contratação de um estagiário de medicina veterinária para analisar a possiblidade e viabilidade do Consórcio ofertar 

estes serviços aos municípios consorciados. O Presidente do CISNORTE, Sr. Danilo Wagner Veloso agradeceu a 

participação dos consorciados e ressaltou a importância da participação dos municlpios nas Assembleias. Após, o 

Diretor Executivo concedeu a palavra aos Consorciados presentes, para esclarecimentos de dúvidas, sugestões e 

solicitações e todas as propostas foram aprovadas por unanimidade. E por nada mais ter a dizer o Sr. Delson 

Fernandes Antunes Junior encerrou os trabalhos, dando como cumprido e formalizado o ato determinado pelo Estatuto 

e protocolo de Intenções do Consórcio. ~.Jlf 
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LISTA DE PRESENÇA 

CARGO 

Data: 13/11/2023 

MUNICIPIO 

CA' • é 

.) CARTORJO BRASILIA DE MINAS 2'0 ~ .,. ; 
~orp-Ç-o. por SEMELHANÇA. a{s) ass~rtura(s) de ANILO ~E~ 
~- 'í:: VELOSO em testemunho ds_verdad 'í/../A 
~ J...l'f J. ..., 

t-------------------4----~ ~ - BRASILIA DE M!.<iiAS. 231W2023. '1~-tt.a.a.1::;l.. 

Selo Ccnsult1 HEJS34 

Codigo Segu-nn;a: 8026.°'82 

Quantidade de Atos ?ntica o 1 ....,. -
~to(s) pmic1dots) por: MARIA ELCE RIBE DA 

SUSSTiTUTA 

Ernot ,,u TxFJ: 2.31 Valor Finll:R$ 10. lO. !SS R$ 0.35 

Consulte valtdade do Selo no site hnps llsdos tj!T\g.jus.br 

ROD. MG 202. n ° 1165- VALE VERDE 1- BRASILIA DE MINAS- MG 
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